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ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 39/2023 

Ref. - PREGÃO ELETRONICO Nº 05/2023 

PROCESSO Nº 688/2023 
 
A Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob nº 64.614.381/0001-81, com 
sede na Rua Pietro Maschietto, n.º 125, no município de Pedrinhas 
Paulista, Estado de São Paulo, doravante designada PREFEITURA, 
neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal, Senhor Freddie 
Costa Nicolau, possuidor do RG nº 42.523.463-0 e do CPF nº 
335.723.618-42, e a empresa abaixo relacionada, representada na 
forma de seu contrato social, em ordem de preferência por 
classificação, doravante denominada DETENTORA, resolvem firmar o 
presente ajuste para Registro de Preços, nos termos da Lei nº 
8.666/93 e nº 10.520/02 e as demais normas legais aplicáveis, 
conforme documento de credenciamento ou procuração insertos nos 
autos e as demais normas legais aplicáveis, bem como do edital de 
Pregão nos autos do processo em epígrafe, mediante as condições e 
cláusulas a seguir estabelecidas. 

 
DETENTORA: CIRÚRGICA UNIÃO LTDA, possuidora do CNPJ nº 04.063.331/0001-21 e 
Insc. Estadual nº 587.122.394.114 estabelecida na Avenida 28-A, nº 645, Bairro Vila 
Alemã, municipio de Rio Claro, no estado de São Paulo (CEP: 13506-685). Representante 
Legal: Sergio Eduardo Guerra da Silva Junior, RG nº 32.435.094-6 e CPF: 219.763.728-28 
 
I – OBJETO 
 

1.1. Consiste no REGISTRO DE PREÇO destinado à aquisição de material de 
enfermagem, conforme especificações constantes do Anexo II - Termo de 
Referência e dados da planilha a seguir: 
 
 

Item Quant Nome Unidade Marca 
Valor 

Unit R$ 
Valor Total 

R$ 

6 3.000 AGULHA PARA CANETA DE INSULINA  4MM (32G- 
0,23X4MM) Descartáveis; 
Esterilizadas por raio gama;Bisel trifacetado ultrafino: maior 
conforto, injeção indolor;Design padrão, compatível com as 
principais canetas de insulina disponíveis no 
mercado.EMBALAGEM INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E FILME TERMOPLÁSTICO COM SELAGEM 
CAPAZ DE MANTER LACRE DE INTEGRIDADE E 
ESTERILIDADE. DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, Nº DO 
REGISTRO NO MINIST.DA SAÚDE, LOTE, DATA DE 
VALIDADE E DE ESTERILIZAÇÃO. PRAZO DE VENC. DA 
ESTERILIZAÇÃO MÍNIMO DE 1 ANO - CAIXA C/ 100 
UNIDADES. 

Unidades UNIQMED 0,17 510,00 



 

2/8 

 

Item Quant Nome Unidade Marca 
Valor 

Unit R$ 
Valor Total 

R$ 

14 100 COLETOR DE URINA SISTEMA FECHADO ESTÉRIL - 
CAPACIDADE 2000 ML, GRADUADO A CADA 100ML, 
FABRICADO EM PVC PNEUMÁTICO ESPECIAL, SISTEMA 
FECHADO, VÁLVULA DUPLA ANTI-REFLUXO, 
MANGUEIRA DE PVC ATÓXICO ESPECIAL, CLAMPS DE 
TRAVAMENTO SUPERIOR, CONECTOR NA PARTE 
SUPERIOR DOTADO DE PONTO LATERAL PARA 
RETIRADA DE AMOSTRA, PINÇA JACARÉ PARA 
FIXAÇÃO NO LENÇOL, ALÇA PLÁSTICA PARA 
TRANSPORTE OU FIXAÇÃO NO LEITO, ALÇA DE 
FIXAÇÃO DO TUBO DE DRENAGEM. EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO, 
ESTERILIZADO A GÁS ÓXIDO DE ETILENO. 
CONSTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, VALIDADE, TEMPO DE 
ESTERILIZAÇÃO E GARANTIA DO PROD. REGISTRO NO 
MS E Nº DO LOTE. 

Unidades Descarpack 3,89 389,00 

16 5 CABO DE BISTURI Nº 4 (LAMINA 18 A 36) MATERIAL AÇO 
INOXIDÁVEL 

Unidades Golgran 9,85 49,25 

17 3 FIO CATGUT SIMPLES - Nº 4.0 COM AGULHA, FIO DE 
SUTURA CATGUT 4-0, FIO CIRURGICO, ABSORVIVEL DE 
ORIGEM ANIMAL, MONOFILAMENTO, DIAMETRO 4-0, 75 
CM, COM AGULHA 1/2 CIRCULAR CILINDRICA, 2,0 CM. 
EMBALADO EM CAIXA COM 24 ENVELOPES, ESTERIL 
DE PROCEDENCIA NACIONAL, COM REGISTRO NO 
MINISTERIO DA SAÚDE E COM VALIDADE MINIMA DE 24 
MESES A PARTIR DA DATA DE ENTREGA. 

Caixas Shalon 135,01 405,03 

18 3 FIO CATGUT SIMPLES - Nº 2.0 COMPRIMENTO DO FIO 
75CM COM AGULHA 4,0 CM CURVA ESTÉRIL, 
EMBALADOS EM ENVELOPE EM PAPEL RÍGIDO, 
CONSTANDO TODOS OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
REEMBALADOS EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO.  
ACONDICIONADOS EM CAIXA COM 24 ENVELOPES, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E VALIDADE DO PROD. 

Caixas Shalon 122,55 367,65 

19 3 FIO CATGUT SIMPLES - Nº 3.0 COMPRIMENTO DO FIO 
75CM COM AGULHA 3,0 CM CURVA 3/8 PONTA R, 
ESTÉRIL, EMBALADOS EM ENVELOPE EM PAPEL 
RÍGIDO, CONSTANDO TODOS OS DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E REEMBALADOS EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO.  ACONDICIONADOS EM CAIXA COM 24 
ENVELOPES, CONSTANDO EXTERNAMENTE DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA E VALIDADE DO PROD. 

Caixas Shalon 122,55 367,65 

27 10 CLOREXIDINA, DIGLICONATO 0,12% COLUTÓRIO 100 
ML 

Unidades Rioquimica 3,06 30,60 

36 50 COLETOR DE URINA MODELO: INFANTIL, TIPO: 
SISTEMA ABERTO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
ADESIVO HIPOALERGÊNICO, MATERIAL: PLÁSTICO, 
CAPACIDADE: CERCA DE 100 ML, EMBALAGEM: 
EMBALAGEM INDIVIDUAL. 

Unidades Medsonda 0,65 32,50 

38 10 CUBA RIM USO HOSPITALAR - CUBA USO HOSPITALAR 
MATERIAL: AÇO INOX 26X12CM  

Unidades Golgran 47,77 477,70 

40 100 DETERGENTE ENZIMÁTICO 1 LITROS Frascos Prolink 15,93 1.593,00 

51 1.000 ESPECULO VAGINAL DESCARTÁVEL COM 
LUBRIFICANTE ESTÉRIL TAMANHO: M 

Unidades Kolplast 
Vagispec 

1,30 1.300,00 

67 100 FRASCO COLETOR UNIVERSAL PLASTICO 80 ML Unidades Cral 0,33 33,00 
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Item Quant Nome Unidade Marca 
Valor 

Unit R$ 
Valor Total 

R$ 

ESTERIL 
74 20 GLUTARALDEÍDO, SOLUÇÃO A 2%, COM PÓ ATIVADOR 

PARA 32 DIAS, GALÃO 5 L 
Frascos Rioquimica 95,59 1.911,80 

77 2 INTEGRADOR P/ ESTERIZACAO A VAPOR  CLASSE 5 - 
designado para reagir a todos os parametros criticos do 
processo de esterilizacao a vapor (tempo, temperatura e 
vapor); Atende os requisitos da RDC 15 para monitorizacao 
de pacotes e para cargas quando em pacote desafio 
Odontologia e Veterinaria, por exemplo) sugere-se pelo 
menos o uso de um integrador por dia em todos os pacotes 
c em esterilizacao por autoclaves a vapor; com 100 unidades 

Pacotes Maxximed 104,48 208,96 

82 20 KIT DE SURTURA CIRURGICO EM AÇO INOX 
01 CABO DE BISTURÍ N°3 
01 PINÇA ANATÔMICA DENTE DE RATO 12 CM  
01 PINÇA ANATÔMICA DISSECÇÃO 12 CM 
01 PINÇA MOSQUITO CURVA 12 CM  
01 ESTOJO EM INOX 14 X 08 X 02 CM  
01 PORTA AGULHA MAYO HEGAR SEM VIDEA 12 CM 
01 TESOURA IRIS RETA PONTA FINA 11 CM 
REGISTRADO NA ANVISA 

Pacotes Golgran 227,97 4.559,40 

84 200 LAMINA PARA BISTURI EM AÇO CARBOONO, 
DESCARTAVEL, Nº 22 CX C/ 100 UND 

Caixas Uniqmed 23,67 4.734,00 

85 20 LAMINA PARA MICROSCOPIA FOSCA CAIXA  CX/50 
UNIDADES NAO LAPIDADA 

Caixas Exacta 6,82 136,40 

87 15 MALHA TUBULAR 08CMX15M CONFECCIONADA EM 
TECIDO DE ALGODÃO 100%, ELASTICIDADE NO 
SENTIDO TRANSVERSAL COM ENROLAMENTO 
UNIFORME EM TODA A SUA EXTENSÃO, ALTA 
RESISTÊNCIA. 

Unidades M.Só 8,65 129,75 

88 12 MANTA TÉRMICA ALUMINIZADA 2,10 X 1,40 RESGATE 
SP -COBERTOR TÉRMICO DE EMERGÊNCIA 
(ALUMINIZADO);  -MANTA TÉRMICA CONFECCIONADA 
EM POLIETILENO ALUMINIZADO DESTINADA A MANTER 
A VÍTIMA AQUECIDA; -NÃO DEFORMÁVEL; -ISOLANTE 
TÉRMICO DE BAIXO PESO; -A PROVA À ÁGUA E VENTO; 
-RESISTENTE AO ATRITO COM O SOLO; -MANTÉM O 
CALOR INTERNO E REFLETE O CALOR EXTERNO; -
TAMANHO APROXIMADO DE 2,10 X 1,40M. 

Unidades Resgate Sp 5,69 68,28 

91 60 MASCARA DE NÃO REINALAÇÃO COM RESERVATÓRIO 
O2 TAMANHO : ADULTO 

Unidades Descarpack 7,97 478,20 

92 40 MASCARA DE NÃO REINALAÇÃO COM RESERVATÓRIO 
O2 TAMANHO : PEDIÁTRICO 

Unidades Descarpack 7,97 318,80 

103 100 PAPEL TERMO SENSIVEL  P/REGISTRO 
ELETROCARDIOGRAMA COMPATÍVEL COM 
ELETROCARDIÓGRAFOS DA MARCA BIONET 

Unidades Tecnoprint 
216x31  

28,49 2.849,00 

109 12 PINÇA  MOSQUITO 12,5 CM  CURVA Unidades Golgran 12 
Cm 

29,71 356,52 

113 12 PINÇA CHERON DESCARTAVEL NAO ESTERIL Unidades Kolplast 1,66 19,92 

116 12 PORTA AGULHA  14 CM AÇO INOX. Unidades Golgran 34,04 408,48 
117 300 PRESERVATIVO MASCULINO NÃO LUBRIFICADO 52 MM Unidades Madeitex 0,34 102,00 

118 100 PROTETOR OCULAR ADULTO Unidades Amp 1,93 193,00 

120 6 RESSUSCITADOR MANUAL NEONATAL Unidades Safti 138,68 832,08 
121 6 RESSUSCITADOR MANUAL, PEDIATRICO, REANIMADOR 

VENTILATÓRIO MANUAL TIPO “AMBU”, PEDIÁTRICO, 
Unidades Safti 133,36 800,16 
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Item Quant Nome Unidade Marca 
Valor 

Unit R$ 
Valor Total 

R$ 

REUTILIZÁVEL, AUTOCLAVÁVEL E RESISTENTE A 
DESINFECÇÃO QUÍMICA, DE FÁCEIS MONTAGEM, 
DESMONTAGEM E MANUSEIO. BOLSA 
CONFECCIONADA EM  SILICONE TRANSLÚCIDO, COM 
CAPACIDADE PARA ATÉ 500 ML, DE PAREDE ÚNICA 
QUE PERMITA RE-EXPANSÃO RÁPIDA E AUTOMÁTICA. 
VÁLVULA UNIDIRECIONAL CONFECCIONADA EM 
POLÍMERO AUTOCLAVÁVEL E INQUEBRÁVEL, COM 
DIAFRAGMA EM PURO SILICONE, AUTOCLAVÁVEL, 
MASCARA FLEXIVA, ARREDONDADA. CONEXÃO COM 
PERFEITO ENCAIXE COM BOLSA E COM A MÁSCARA, 
DE FÁCIL MANUSEIO E SEM QUALQUER ESCAPE, 
PROVIDO DE LIMITADOR DE PRESSÃO E 
POSSIBILITANDO ADAPTAÇÃO A QUALQUER VÁLVULA 
PEEP.É IMPRESCINDÍVEL QUE A VÁLVULA 
UNIDIRECIONAL OFEREÇA A POSSIBILIDADE DE GIRO 
DE 360º SEM ESCAPE E SEM DIFICULDADES, QUE 
PERMITIRÁ A UTILIZAÇÃO POR MAIS DE UM 
PROFISSIONAL, SEM COMPROMETER AS MANOBRAS 
NECESSÁRIAS. MÁSCARA FACIAL AUTOCLAVÁVEL, 
COM BOJO EM POLICARBONATO  E COXIM EM 
SILICONE, TRANSPARENTES PARA VISUALIZAÇÃO DO 
NARIZ E BOCA DO PACIENTE, BOCAL ACOLCHOADO, 
ATÓXICO E ANATÔMICO. O BALÃO DEVE APRESENTAR 
A POSSIBILIDADE DE COMPACTAÇÃO DURANTE A 
AUTOCLAVAGEM, PODENDO ASSIM SER 
ESTERILIZADO EM PEQUENOS EQUIPAMENTOS. 
ACOMPANHA BOLSA RESERVATÓRIA DE 1000 ML PARA 
PERMITIR O ENRIQUECIMENTO DO GÁS A SER 
ADMINISTRADO AO PACIENTE, COM O USO DE 
OXIGÊNIO. ACONDICIONADO EM MALETA 
TRANSPARENTE COM FECHO DE ZÍPER. EMBALADO 
EM MATERIAL QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO 
PROD. GARANTIA MÍNIMA DE 12 MESES. 

129 5.000 SERINGA DESCARTAVEL 10 ML,  DE PLASTICO, 
ESTERIL, COM GRADUACAO MILIMETRADA E 
NUMERADA DE 01 ML, SENDO ESTA COM A 
IMPRESSAO DO LADO EXTERNO DO CORPO DA 
SERINGA E CONTENDO FIXACAO QUE EVITE O SEU 
APAGAR, SEM AGULHA BICO CENTRAL E LUER LOCK, 
CILINDRO, TRANSLUCIDO COM ALTO GRAU DE 
TRANSPARENCIA E INTERNAMENTE SILICONIZADO, 
ESCALA BEM MARCADA E COM ALTO GRAU DE 
PRECISAO. A SERINGA DEVERÁ SER COMPATÍVEL 
ATODAS AS MARCAS DE AGULHAS, FLANGE 
RECORTADA ANATOMICAMENTE, ANEL DE RETENCAO 
DE FORMA A IMPEDIR QUE O EMBOLO SE DESPRENDA 
DO CILINDRO NO MOMENTO DA ASPIRACAO. 
EMBALAGEMINDIVIDUAL COM PAPEL GRAU 
CIRURGICO E FILME TERMOPLASTICO COM SELAGEM 
CAPAZ DE MANTER LACRE DE INTEGRIDADE E 
ESTERILIDADE. DEVERA CONTER EXTERNAMENTE 
DADOS DE IDENTIFICACAO, PROCEDENCIA, N. DO 
REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE, LOTE, DATA DE 
VALIDADE MINIMA DE 24 MESES. 

Unidades Descarpack 0,25 1.250,00 

130 5.000 SERINGA 20 ML , HIPODERMICA ESTERIL SEM AGULHA 
BICO LUER SLIP 

Unidades Descarpack 0,45 2.250,00 
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Item Quant Nome Unidade Marca 
Valor 

Unit R$ 
Valor Total 

R$ 

131 5.000 SERINGA DESCARTÁVEL 20 ML SEM AGULHA, BICO 
LUER SLIP, ESTÉRIL, APIROGÊNICA E ATÓXICA. 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE EM MATERIAL QUE 
PROMOVA BARREIRA BACTERIANA E ABERTURA 
ASSÉPTICA. BICO CENTRAL, C/ BORRACHA NA PONTA 
DO EMBOLO, POSSIBILITANDO PERFEITO DESLIZE. 
DEVE CONTER EXTERNAMENTE DADOS DE IDENTIF., 
TIPO, LOTE, PROCED. E FABRIC., DATA DE VAL. 

Unidades Descarpack 0,45 2.250,00 

132 20 SONDA ALIMENTAÇÃO ENTERAL N°10 C/ GUIA Unidades Solumed 9,01 180,20 

133 20 SONDA ALIMENTAÇÃO ENTERAL N°6 C/ GUIA Unidades Solumed 9,00 180,00 
134 20 SONDA ALIMENTAÇÃO ENTERAL N°8 C/ GUIA Unidades Solumed 8,92 178,40 

168 80 TALA EM EVA TAMANHO GG Unidades Resgate Sp 20,08 1.606,40 
170 6 TALA METALICA DE DEDO COM ESPUMA COM 12 UM Pacotes M.Só 

12x250 
7,91 47,46 

Valor Total R$ 31.604,59 

1.2. Considera-se parte integrante da presente Ata, como se nela estivessem 
transcritos, os seguintes documentos: a) - Edital do Pregão nº 05/2023 e seus Anexos; b) - 
Proposta apresentada pela contratada; e c) - Ata da sessão do Pregão referido. 

CLÁSULA II – FORNECIMENTO 
2.1. Os bens serão fornecidos parceladamente, até o limite real necessário desta 

municipalidade, em atendimento as requisições expedidas pelas Secretarias, assinadas 
pelo responsável, sendo que as entregas deverão obedecer ao respectivo cronograma. 

 Os produtos deverão vir acompanhados da nota fiscal (Na NF deverá constar 
obrigatoriamente o nome do Fabricante, Lote e Validade de cada item); 

 Local de entrega: Unidade Básica de Saúde, setor Farmácia, sito a Rua da 
Ciência, nº 388, neste Município de Pedrinhas Paulista, Estado de São Paulo. 

 O Prazo de entrega será de no máximo 15 (quinze) dias corridos a contar do 
recebimento da Nota de Empenho correspondente 

 Sempre que houver assinalado na especificação de cada item prazo mínimo de 
validade, tal prazo gozará da seguinte tolerância, para fins de aceitação da entrega: 

a) Em caso de validade de 12 meses, o material deverá possuir, no ato da entrega, 
validade por período de, no mínimo, 10 meses; 

b) Em caso de validade de 24 meses, o material deverá possuir, no ato da entrega, 
validade por período de, no mínimo, 20 meses;     

 Todos os produtos deverão estar acondicionados em embalagens nas quais deverão 
constar os dados referentes a identificação, à marca do respectivo fabricante, a data de 
fabricação e ao prazo de validade, no caso de materiais sujeitos à deterioração 

2.2. As requisições deverão conter: 

2.3.1. Identificação da unidade requisitante; 

2.3.2. Número do Processo e número da licitação (ex. Processo nº 688/2023 – Pregão 
Eletrônico nº 05/2023); 

2.3.3. Número do Contrato ou Nota de Empenho; 
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2.3.4. Identificação da Fornecedora; 

2.3.5. Especificação dos itens e respectivas quantidades; 

2.3.6. Data, local e horário para efetivação da entrega. 

2.4. As requisições serão expedidas por quaisquer meios de comunicação que 
possibilitem a comprovação do respectivo recebimento por parte da contratada, inclusive 
correio eletrônico. 

2.5. Os bens deverão ser entregues nos prazos estabelecidos no cronograma, 
contados da data de recebimento da respectiva requisição. 

2.6. O objeto da presente licitação, em cada uma de suas parcelas somente será 
recebido se não houver a constatação de qualquer irregularidade. Em havendo 
irregularidades a contratante poderá: 

2.6.1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando 
sua substituição, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) 
dias, contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados 
inicialmente; 

2.6.2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua 
complementação, sem prejuízo das penalidades cabíveis, no prazo máximo de 03 (três) 
dias, contados da notificação por escrito, mantidos os termos de negociação contratados 
inicialmente. 

2.7. Correrão por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, 
transporte, tributos, demais encargos decorrentes da entrega e da própria aquisição dos 
produtos. 

CLÁUSULA III - VIGÊNCIA DA ATA E REAJUSTAMENTO DOS PREÇOS 
3.1. O prazo de vigência deste Registro de Preços é de 12 (doze) meses contados a 

partir da data de assinatura da Ata, ficando automaticamente prorrogado o prazo de 
validade da proposta apresentada pela Detentora no Pregão em epígrafe. 

3.2. Assinada, a Prefeitura promoverá a publicidade da Ata na forma ditada em Lei, 
com a disponibilização de sua íntegra no seu site, onde permanecerá por toda a sua 
vigência. 

3.3. O preço registrado será fixo e irreajustável, exceto nas hipóteses decorrentes e 
devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d”, do inciso II do art. 65 da 
Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 

3.4. Durante o prazo de vigência desta Ata de Registro a Prefeitura não estará 
obrigada em firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de 
licitação especifica para a aquisição pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 
registro preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

CLÁUSULA IV - PAGAMENTO 
4.1. O pagamento será efetuado em até 10 (dez) dias úteis da entrega de cada 

parcela, solicitada pela PREFEITURA, para o material entregue com a respectiva Nota 
Fiscal Eletrônica, junto à Prefeitura Municipal de Pedrinhas Paulista, após conferida. 
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4.2. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência 
contratual. 

4.3. Os pagamentos serão efetuados através de ordem de pagamento bancário e ou 
recebimento em carteira. 

Dados Bancários: 
Banco do Brasil 
Conta: 42832-9 
Agencia: 6507-2 

CLÁUSULA V - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA 
5.1. A Detentora da Ata fica obrigada a: 

a) - Respeitar as posturas, regulamentos e condições impostas em leis Municipal, 
Estadual e Federal, que incidirem sobre o objeto do presente certame. 

b) - Manter, durante toda vigência da Ata de Registro de Preços, as condições de 
habilitação exigidas para o certame; 

c) - Não sub-contratar, transferir ou ceder as obrigações decorrentes do presente 
certame, salvo motivo justificado e autorização expressa do órgão gerenciador. 

d) - Cumprir os prazos e horários de entrega, bem como substituir no todo ou em 
partes, às suas expensas, produtos que estiver com defeito, validade vencida ou 
deteriorada. 

e) - Entregar produtos com as especificações de qualidade postas no presente edital. 
(anexo-II). 

5.2. Entregar os objetos contratados no local indicado nesta Ata 

5.3. Os materiais entregues deverão obedecer rigorosamente as normas a ele 
pertinente e as exigidas no edital. 

5.4. Todos os bens deverão estar acondicionados em embalagens nas quais deverão 
constar os dados referentes a identificação, à marca do respectivo fabricante, a data de 
fabricação e ao prazo de validade.    

CLÁUSULA VI - OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 
6.1. Fiscalizar o recebimento do produto. 

6.2. Comunicar a Detentora, imediatamente, por escrito preferencialmente, quando 
constatada qualquer irregularidade inerente ao objeto, prestando a essa todos os 
esclarecimentos necessários e oportunos pertinentes ao constatado. 

6.3. Manter no prazo, todos os compromissos financeiros assumidos com a 
Detentora. 

CLÁUSULA VII - SANÇÕES/PENALIDADES 
7.1. Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços e aos contratos decorrentes as 

sanções estipuladas na Lei Federal nº 10.520/2002, que a detentora declara conhecer 
integralmente. 
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7.2. No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação judicial, 
a convalidação em falência ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da 
aplicação das demais cominações legais. 

7.3. No caso de a CONTRATADA encontrar-se em situação de recuperação 
extrajudicial, o descumprimento do plano de recuperação ensejará a imediata rescisão 
deste contrato, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

CLÁUSULA VIII - DIPOSIÇÕES GERAIS 
8.1. Fica eleito o Foro de Maracaí/SP, para dirimir quaisquer questões decorrentes da 

utilização da presente Ata. 

8.2. Os casos omissos serão resolvidos de acordo com as Leis nºs 8.666/93 e 
10.520/02. 

8.3. Nada mais havendo a ser declarado, foi dada por encerrada a presente Ata que, 
lida e achada conforme, vai assinada pelas partes. 

 
Pedrinhas Paulista, 27 de Março de 2023. 

 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRINHAS PAULISTA 
Freddie Costa Nicolau - Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 
 
 
 
 
 
 
 
 

CIRÚRGICA UNIÃO LTDA 
Sergio Eduardo Guerra da Silva Junior - Representante Legal 

CONTRATADA 
 

 
Testemunhas: 
 
 
........................................................................... ..................................................................... 
Nome Nome 
CPF nº .....  CPF nº ..... 


